
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO

PORTARIA PRR1 Nº 62, DE 7 DE MAIO DE 2024.

Retificada pelo Ato de Retificação PRR1 nº 2, de 9 de maio de 2024

Revoga a  Portaria nº 159, de 03 de dezembro de 2021, que regulamenta a
realização  do  trabalho  não  presencial  dos  servidores  no  âmbito  da
Procuradoria Regional da República da 1ª Região.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA

DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela PORTARIA PGR/MPF Nº 996, DE

24  DE  NOVEMBRO  DE  2023,  e  pelos  incisos  I  a  V  do  art.  33  do  Regimento  Interno

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 382, de 05 de maio

de 2015,

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGR/MPU nº 78, de 30 de abril de 2024,

que  regulamenta  o  regime  de  trabalho  não  presencial  dos  servidores  no  âmbito  do  Ministério

Público da União e revoga a Portaria PGR/MPU nº 81, de 7 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO que a  Portaria PRR1 nº 159, de 03 de dezembro de 2021 tem

como fundamento a Portaria PGR/MPU nº 81, de 7 de outubro de 2021, que foi revogada,

resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria PRR1 nº 159, de 03 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ ROBALINHO CAVALCANTI

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  8  maio  2024.  Caderno
Administrativo, p. 5.
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